
#'

ATA DA 1.O1A SESSÃO EM 08 DE NOVEMBRO DE 1994.
SESSÃO ORDINÁRIA

PRESIDÊNCIA. DO SENHOR DESEMBARGADOR CASTRO FILHO.

PRESENTES OS SENHORES DESEMBARGADOR JALLES FERREIRA DA COSTA,

VICE-PRESIDENTE, JUÍZES DOUTORES GERALDO SALVADOR DE MOURA, GIL
SON BARBOSA DOS SANTOS, RONALDO CARDOSO DE MELLO, DUÍLIO MARTINS

DE ARAÚJO C CARLOS HIPóLITO ESCHER. PROCURADOR REGIONAL ELEITO-'
RAL DouroR osMÂR JosÉ DA srLVA. sECRETÁnrn, ANDyRA MARrA curuanÃrs
DE MENEZES. Às dezessete horas e vinte e cinco minutos foi aberta
a sessao, sendo lida e aprovada a ata da lOOa sessao.

LEITURA DE ACóNOÃOS:

REGISTRO

RELATOR:

MANDADO

RELATOR:

PROCESSO

RELATOR:

DE SEGURANÇA Ne 740/94 PORANGATU

JUIZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO

DE DIRETóRIO N9 794/94
JUIZ EFETIVO DOUTOR GILSON

Ne zLOl94
JUTZ EFETIVO

PALMEIRAS DE GOIÁS

BARBOSA DOS SANTOS

RENÚNCIA DE CANDIDATURA

DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO

JULGAMENTOS:

MANDADO DE SEGURANÇA N9 9O7 /94 CLASSE ItAIt

ORIGEM: .IACIARA
RELATORz JUTZ EFETIVO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA

TMPETRANTE: COLIGAÇÃO "PROGRESSO EM DOBRO"

ADVOGADOS: DOUTORES ABADIO ANTONIO DOS SANTOS e outros
IMPETRADO: JUTZ ELEITORAL DA 29E ZONA

PROT. : 425L

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, concedeu a liminar no

sentido de permitir a realízaçáo do comício, autori-
zando-se inclusi-ve, o uso do auto falante, desde que

em volume moderado, caso realizado o ato antes das
14:OO horas ou após às 22.OO horas. Unânime.

CONSULTA NS 858/94 CLASSE IIGII
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ORIGEM: GOIÂNIA

RELATOR:' JUTZ.EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO

CoNSULENTE: COLTGAÇÃO "GOrÁS PARA TODOS"

ADVOGADO: DOUTOR NÍDIO MARTINI DE EANNOS

CONSULTADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT. : 3924
DECISÃO: Acolhendo parecer oral do Minlstário Púb11co, o ReIa

tor respondeu afirmativamente, desde que o advogadol
seja constituído fiscat ou delegado do Partido ou Co

ligaçao, sendo acompanhado pelos DOUTORES DUILIO MAR

TINS DE ARAÚJO, CARLOS HIPÓLITO ESCHER E DESEMBAR

GADOR JALLES FERREIRA DA COSTA. Pediu vista em se

guida o DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA. O DOUTOR I

GILSON BARBOSA DOS SANTOS preferiu se manifestar pos

teriormente.

REGISTRO DE DIRETÓRIO N9 793/94 CLASSE tTEtT

ORIGEM: CAMPESTRE

RELATOR Z JÍJIZ EFETIVO DOUTOR CARLOS HIPóLITO ESCHER

REQUERENTE: PRESIDENTE DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO DA SOCIAL

DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT.: 2848

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, converteu o julgamen-
to em diligência para que se faça a complementação I

dos documentos exigidos. Unânime.

PROCESSO N9 BB4/94 CLASSE TIFII

ORIGEM: ITAPIRAPUÃ

INDICAÇÃO CHEFE DE CARIÚRIO

RELATOR.. JUIZ EFETIVO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE MOURA

REQUERENTE: JUTZ ELEITORAL DA lOge ZONA indica VILMA MARQUES MA

. CHADO

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT. : 4035

DECISÃO: Acolhendo parecer oral do MinÍstório Público, por I

maioria, deferiu o pedido nos termos do voto do ReIa
tor. Vencido o DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS que

votou pelo lndeferimento.

PROCESSO N9

oRIGEM: SÃO

RELATOR: JUTZ

REQUERENTE:

BB5/94 CLASSE 'rF',
DOMINGOS

PRORROGAÇÃO DE DTSPOSTÇÃO

EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS

JUÍZ ELEITORAL DA 474 ZONA solicita prorrogação
disposÍção de GISLENE DIAS DE CARVALHO

de

I



,
I

REQUERIDO

PROT. :

DECISÃO:

PROCESSO N9

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

PROT. :

DECISÃO:

PROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

PROT.:

DECISÃO:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

3976
Acolhendo parecer Ministerial, aprovou a indicação e

determinou a requisição dá indicada por mais um ano

com efeito retroativo a 11/1,1,/89, devendo o mesmo I

ser remetido à apreciação do Tribunal Superior EIei-
tora1.

8,86/94 CLASSE ,F,, REeursrÇÃo runcroNÁRrA
GOIÂNIA

JUIZ EFETIVO DOUTOR DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO

JUTZ ELEITORAL DA 1a ZONA solicita requisição de I

ESTELITA DE T'ÁITMA OE OLIVEIRA MARQUES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

3990

Acolhendo parecer oral do Ministério púb1ico, indefe
riu o pedido por excesso de funcionários requisitados
na Zona e por ser a indicada filiada a partido polí-
tico.

NS BB7 /94 CLASSE IIFII REQUISIÇÃO TUUCTONÁRIO

GOIÂNIA

JUTZ EFETIVO DOUTOR CARLOS HIPóLITO ESCHER

JUIZ ELEITORAL DA 1a ZONA solicita requisição de I

CÉLIA DE REZENDE

TR]BUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

399 1

Acolhendo parecer oral da douta Procuradoria, conver
teu o julgamento em diJ-1gência para que se esclareÇa
a que títut-o a indlcada vem prestando serviço no Car

tório EIeitoral e para que a Secretaria Judiciária I

da CASA, corrija a informação de fls. 04 verso.
UnânÍme.

Antes de encerrar a sessão o DESEMBARGADOR PRESIDENTE informou ao

DOUTOR DUÍLIO MARTINS DE ARAÚJO que coube a ele, por distribulção,
a Reclamação, com refer'ênc1a a Portaria da Juíza da l-OLa Zona de

Goianira. Sugeriu eue, fizesse contato com a referida Juíza, via I

telefone e, resumi-sse nos autos as razões que a levaram a tal pro
cedirnento, para em seguida abrir vlsta ao DOUTOR PROCURADOR REGIO-

NAL ELEITORAL. Aproveitou para esclarecer que alguns Juízes Elei-
torais, devido a falta de iluminação adequada nos locais de apura

Ção, solicitaram a mudança do horário do início dos trabalhos O"=



Juntas Apuradoras, antes fixado para às 1B:OO horas do dia 15 de

novembro proximo. Colocado em votaçao, o Tribunal, a unanimidade,r
resolveu manter às 1B:OO horas, mas autorizar, entretanto, aos Juí
zes Eleitorais ondenão houvessecondições ádequadas, o seu início as

OB:OO horas do dia seguinte. Nada mais havendo a tratar às dezeno-

ve horas e trinta minutos, foi encerrada a sessão. E para constarl
eu ANDyRA MARIA GUIMARÃES DE MENEZES, Secretária, Iavrei a presen-
te ATA, que vai assÍnada pelo DESEMBARGADOR PRESIDENTE deste Tribu
naI.
Goiânia, 07 de novembro de l-994.

: PRESIDENTE

SECRETÁRIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELE]TORAL
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